
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER CONJUNTO N° 641/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 266/2016. 
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, Altera a Lei nº. 

14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da 
Cidade de São Paulo o DIA DO IMIGRANTE CHINÊS, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com apresentação de substitutivo. 

Segundo a justificativa do projeto, a imigração chinesa no Brasil teve início em 1810, 
quando Portugal organizava em sua colônia de Macau a vinda dos primeiros chineses para o 
país. Depois, eles vieram para desenvolver o cultivo do chá em São Paulo e para trabalhar na 
implantação da ferrovia no Rio de Janeiro, capital do país na época. Hoje em São Paulo fala-se 
em 130 mil chineses vivendo como paulistanos, entre homens, mulheres e crianças. A famosa 
região da 25 de março no centro de São Paulo abriga parte da população chinesa 

Dessa forma é justa a inclusão do Dia do Imigrante Chinês ao Calendário oficial de 
Eventos, haja vista a quantidade de chineses vivendo como paulistanos. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável ao 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 30.05.2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/05/2017, p. 71 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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